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Melhoria do atendimento às gestantes de alto risco do
município.
 

 
 
Indico ao Poder Executivo Municipal a adoção de medidas para a organização,
ampliação e fortalecimento da assistência às gestantes de alto risco, garantindo
acompanhamento adequado, encaminhamento especializado e atendimento
humanizado na rede municipal de saúde de Itatiaia. 
A gestação de alto risco demanda cuidados específicos, acompanhamento contínuo e
integração eficiente entre os serviços de saúde, a fim de prevenir complicações que
possam comprometer a vida e a saúde da mãe e do bebê. 
 

 
 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ITATIAIA, 
 
A gestação de alto risco exige acompanhamento contínuo, qualificado e integrado entre os
diversos níveis de atenção à saúde, sendo fundamental a organização de protocolos
assistenciais claros e fluxos de encaminhamento bem definidos. A ausência ou fragilidade
dessa organização pode resultar em atrasos no diagnóstico, dificuldade de acesso a exames
e especialistas, bem como aumento do risco de complicações maternas e neonatais.
 
A estruturação de uma rede assistencial eficiente, com acesso facilitado a consultas
especializadas, exames complementares e monitoramento adequado, contribui diretamente
para a redução dos índices de mortalidade materna e neonatal, além de promover maior
segurança, qualidade e humanização no atendimento às gestantes.
 
A medida fortalece a atenção básica como porta de entrada do sistema de saúde,
garantindo cuidado integral e contínuo às mulheres, especialmente àquelas em situação de
maior vulnerabilidade clínica e social, promovendo prevenção de agravos e melhores
desfechos gestacionais.
 
Diante da relevância do tema para a saúde pública municipal, torna-se essencial a adoção
de ações estratégicas voltadas à organização e qualificação da assistência às gestantes de
alto risco no município.
 
 
 
 
 

Plenário Walter Martins Moreira, 18 de março de 2026.
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Ver. Bruno Diniz
 

 Bruno Guimarães Diniz
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